
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ

CNPJ 01.612.622/0001 - 33

Gabinete do Prefeito
Rua Francisco Delmondes, S/N, Centro, Betânia do Piauí.
C

PORTARIA Nº 059, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

EMENTA: “Dispõe sobre a nomeação de

Assessor Jurídico de Gabinete, e dá outras

providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ – PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do
art. 87, inc. VII, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí e de suas respectivas secretarias, a qual estabelece os
cargos de confiança e em comissão a serem preenchidos por livre nomeação do Prefeito Municipal, com a
prerrogativa de exoneração ou dispensa a qualquer tempo;

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não apresenta desvio de poder e está devidamente
fundamentado, em conformidade com os princípios estabelecidos no caput do art. 37, da Constituição da República
Federativa do Brasil, assegurando a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) Sr(a) WANDERSON GEOVANI GONÇALVES DA SILVA PIRES inscrito (a) do CPF nº
023.839.893-55, para o cargo de Assessor Jurídico de Gabinete, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento,
Gestão e Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º Determinar à Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econômico que providencie os
assentamentos necessários e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo-se seus efeitos a partir de 11 de fevereiro
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, em 11 de fevereiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

______________________________________________

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO

Prefeito Municipal de Betânia do Piauí-PI

IJOSEVAN COELHO 
DAMASCENO:72199377334

Assinado de forma digital por IJOSEVAN 
COELHO DAMASCENO:72199377334 
Dados: 2025.02.11 14:19:26 -03'00'
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ÃRÕEIRÁS DO ITAIM 
U•M'IICP"~, CUJU\.'~~ 

CONTRATO 00112025 

ID: B259C3327E124 

ESTADO DO PIA UI 

rREfEITURA MUNIClrAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

Rua Arist.:uro Pereira, nº96. ccr: 64.612.000. ArocimS do ltaim
PI 

NPJ, 07.l6S.S49/0001-8S 

Termo de Conmno Administrativo de 
Locação ck SCT"Yiços EM VINCULO 
EMPREGA TICIO, que aurc s.i fazem a 
rrcrelhmt Munklpal dt Arodru do ltaim 
r o Sr. Ryan d r Moun T dnlra, 

A rrcfci,un Municipal de Aroeiras do llaim. com sede na rua Aris1art0 Pereira, n 96 • a seguir denominada 
tilo-~r:nlc CONTRATANTE, neste: aco representada pQr :seu. Prefeito, o Sr. FRANCISCO MARC IANO 
MACE DO - CPF: 877.182.943-15, e o R.yan d• Moura Tdnlra, residente e domiciliado na Na Anlónio 
\lillna, 837, Boa Visla. Picos-PJ • com Rú CPF sob o nº 082.208.9SJ-06, doravante dcnominlldo tlo--só 
C~'iTRA TA.DO. fimt.'\J't'I ncsca data o p,cset'JtC termo de Cornmto Adminls:tmti,•o de locaç.lo de Scn.·i,ços, 
p:irn atcndcr m ncccssidrldc, do sclQr de cnu:cnhurie no aoompnnhamcnlO de convêniOdl, de acordó com as 

c-láusulas e condições a ,cguir especificadas. 

CLÁUSULA PIUM[IIU - DO OllJ HO 

Connitui objc10 desu1 a~.a a. pres1açào de serviçQ;s pelo CONTRATADO. 
c:omprecndwdi;, o açompanhamcnto de convfnios no sçtor de engenharia,. au..wndo na fiscal ização, emissão 
de llludos 16<:nic.os e o respectivo laudo conchaivb, tudo nos leJTnO:S deste contrato. 

CLÁU ULA tCUNDA - DO RtCIM t Dt 11.XtCUÇÁO DO 

As atividades ou tarefa,; increntes ao objeto deste Contraio de Locação de Serviços de 
Eng1tnhiilria ser~ tt:11lizado coin ,·isíw ptrlódieas e t.en'lpl'C que se fizer nccessArio, da p~iaçio de ser,•iç0$. 

nunca uhrapassando 08:00 horas/dia de trabalho. itm qualquer majt>iiçào no valor mcnsol da remuneru~o. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBIUG,\ÇÓES, ENCARGOS E RESrONSA BIUDADES 

As obrigações. encargos e rcsponubilidadn <bs partn são as que II seguir se cspeciracam. 

1 - Por p•rt~ do CONTRATADO 

1 - l:'..xecutur Q8 $C'rY~ objet@ 1.1@ pr'Cl!CnlC C,,r1tratCJ. de ÍQml8 a .au,. .. M,ler cQm Q()Q,1.unitlack. pre:i;;l,e.i:i e 

efic:U!nci.11 M net.-cssid11des da CONTRATA TE: 

ÁRÕÊIRÁS DO ITAIM 
UlfloM\IO"~ "'""'r\O'\IQ;~ 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MU IC IPA l , O E A ROE IRA DO ITA IM 

Rua Aristarco Pereira. n .. 96. CEP: 64.612.000. Aroeiras do lrnim• 
PI 
CNPJ: 07. 16S.S49f0001 •85 

2 - Ressaroir i\ CO TRATANTE. a tlrulo de indenização. os prcjufzos enuSttdos a 11-.esma. por dolo. ou 
ç',.IIJ:141 (impru(lc}nçiu, nçgligCnçiti Q\I impçriç in), ~Ivo llÇJuÇlç~ di..-çom;ntçs (lç ç11 ·o fon'-'lto O\I fon;u nwiu,r, 

li - Por parte d a C ONTRATANTE: 

1 - Oferecer no CONTRATADO llS c:ond ic;õcs nccess6.ri11s e suficientes para cxccuçao dos serviços objeto 
deste ajuste, tais como - ambiente adequado. com ilmninação e :1eração recomendáveis. computador e 
equip.omentos. material de expediente e1c. 

2 - Fiik:11li~1r. l1C0111panlmr, :suJ)l..'l'Visiunur e '-úntrular w, serv iços dcsc,wolvido:t pch, CONTRATADA. 
visando o cumprimento do objc10 avc~ado. 

3 - Rcuarcir prçju ttos q1.1c venha pr.uicar eontra ao CON'TM TAOO, ln~i~ndo-o. iodcpcndcnu:mcn1ç 
de culpa. cxee10 0$ decorrentes de ca50 for1uilq ou força maior. 

4 - Trutur 1.om urbunidudç. ç. dclicudc"'11 u, ONTRATADO. dundc;>-lh1,; tnitumçnto humano ejui;to. 

S - Cobrir de!!-pcsas de viagem dQ CONTRATADO. qu11ndo au1oriz.ado e. qut se 1ome nttC$.Sária J>Or força 
do dCS<:mpcnho dos serviços CONTRATADO 

CLÁUSULA Q ARTA - OOVALOR DO CONTRATO 

A contraun1c r ag:1 tué o Uhimo di:1 do ml!:8 :\ prest:tçUo dos serviços a con1ratnda o valor de 
RS 2.S00.00 Dois mil e quinhentos reais por n\ê$. 

CLÁUSULA Q UINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Â 'à desp:~ d...'Çorriente óo presente Con1m10 1.hn :.-uport,: cm rec.ursos tiu Pre(ci1um 
Municipal de Aroeiras do ltnim. 

C l .ÁUSUl ,A SF.XTA - OA f'UNDAMF.NTAÇÃO L&CA L. 

Con.•tt iluição Fedcrnl no !\:eu artigo 37, Inciso IX , :mtorh-·_ou a contrntaçàô por ICml")O derc:irminado para 
u,cndcr n ncc-cssidndc 1cmpon'lrin de ç:-;ccpcional interesse público: 

CLÁUSULA stTIMA - D A v 1ct. C I A E t..~XTINÇÁO 

O Conlrulo cm cpigrafi: viscrú por um pnt7.0 de OI de janeiro de 2025 at6 3 1 de dezembro de 202S. 
podendo ser prorrogado por igual pcriodo caso haja interesse entre as panes. 

ESTADO DO l"IAUI 

PR FE IT RA MU ICIPAL OE AROEIRA 00 ITA IM 

ÃRÕÊIRÁS DO ITAIM Rua Aristarco Pcrcirn. n'" 96. CEP: 64.612-000. Aroeiras do lrnim~ 
PI 

UlfloM\IO"~wto\Ao"I\Ok\o"~ CNPJ : 07. 165.54910001 •85 

n) A termo. pelo decmso de lempo. cm: J I de dezembro de 2025 
b) A1mvés de distroto, por ocordo entre os panes: 
e) Por dcnü.nciu. raziio dcdc:iCumprhncn10 de clüwulti ou oondição cstipu lúdlli. de: quu lqucr dtti pártCS. 
cab<:ndo * prejudicada dçnun<.: iar o Contrato: 
d) Por alQ unilateral da CONTRATANTF.. quando lhe convier~ em ra.7_.Ao de intcf'C!J,!;C público 
re levante. devidamente jusliíicmlo. ou mo1ivndo por mérilo ndminiinmtivo (con veniêncio, 
oponunidodc. eficiêncin etc.). ficondo n Prcfciturn rcsJ)Oll.Sdvcl pelo quitaçào do débito com o 
CONTRATADO. decorrente da ex<=eução desta avença até $UD cx tinçào antecipado; 
<.:) ror outras razões ndmilidH em Oirçito. 

PA R ÁCRAFO ÚN ICO - Em quulquer cttso de extinçiio unl~"Cipuc.lD, consll.lntw nas 1;1lincu,~ _b .. u ·•e", o 
CO, TRATADO prestará contos de seus serviços ô CO TRATANTE. num prazo de 30 (uima) dias. 
con1ndm da no1ificnç1io. 

CLÁUSULA O ITAVA- DO FORO 

As panes cm perfci10 ac:otdo deciden, eleger pam dirimir dúvida. oonfli10. lilfglo ou oon1rovén.i9. 
n.-sultanlc du execução des1e 11jus1e .. o FORO DA CIDADE E COMARCA DE PtCOS•PI. desde que 
exauridas as vias administrativas ou cxtrajudiçiais de auvxomposição. 

E assim, ror se cncontrnrcm dcvid:1mcntc jus:tas e aoorcbdas, as r,3r1es firmam o prcs:enlc in.sln.imcnto 
conmuunl. cm duas vias. de mesma fomu1, 1eor e valor. juntamcn1c com duas testemunhas que o assinam, a 
fim de produzir os csperodo:1 efeitos lcgBh e de Direito. 

Aroelr;is do lt:thn (PI). ___ de ______ de 2025 

LML~- A~ke RVAN DE MOURA :.'°::.~..,i 
TEIXEIRA:082208 llllC(lM_~ 

95306 =~.otl)1U1·ff~ 

FRANC ISCO MARC IANO MACEDO 
Prefei to Munic:ipul 
CONTRATANTS CO TRATADO 

TF.STEMUNIIA: 'OME E CPF 

T E TF.:MUNH A: NOM E 1Z: PF 

1D: 6E91 E2F306A84 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE BET ÃNIA DO PIAUI 

PORT~RIA N-059, OE 11 OE FEVEREIRO OE 202$ 

1 

EMENTA : •Displi,s sobre a nomsaçjo d tJ 

Assessor Jurldico de Gabinete, e dá outras 

provid6nc/as~ 

O PREFErTO MUNICIPAL DE BETÃNlA. DO PIA.UI - PI, no uso da, etrlbulçi&es qt.Ht lhe slo conferidas nos tennos do 

~ . 87, hc:. VII, d,ei Lei OrgAnlal (to M1,1nlçlplo; 

CONSIOE.RANDO a Lei MlA"lidpal n• 15. de 28 ~ dez:emt>ro de 2020. ~ cispõé 10brC a o,ga.-.zaçao ela ~trulura 

administrativa da Prefeltvra Municipal de Betlnia do PiBui e de suu respec!ivn secretarias. a qual estabelece 01 

ca,gos 6e confi.ança e em comissão a serem preend'lklos por Mvre nomeaçto do Prefeito Municipal. com a 

prerrog.ilMli de e:xoneraçê<> <>U dlspenMI • Q\llllque, bnp(): 

CONSIOE.RANDO que o presente 810 aaministrtltivo nao apreMnla des\lio de podef- e esta devidamenle 

fundamentado. ll!lffl conlOm'lid!Oe com os p,inefplOS ntal>eteclõos no ap.Jt do att 37. d.a Con&ti1uk;ão <la Repôbliea 

Federativa do BtaSil, auegunlndo a legalidade, ~Idade. moralidade, fA,iblicidêõ9 e eflCiMcia; 

RESOL.VE: 

Art. 1• Nomear O(a) Sr(e) WANDERSON GEOVANI GONÇALVES DA SILVA PIRES maito (1) do CPF n• 

023.839.893-55. parai o cargo de Auessor Juridc::o de Gilbinete, lo~ na Seaelarill Mv~I de Pblnepmento, 

Gett-166 OéM!'IVOlvil'l'ltlt"IIO EOOl'lõtr'líCO. 

A.rt. ~ Oe~ .. Secrel.atla Munlcipllil de PtlinejamenlO, Gffta,o. ~IO Econ6nico q1.19 p,ovldencie OI 

assentimenlOI necemrloa: e proçe,da com o oe'lióo regi5tro, confonne es.tabeleockl na pre&er1le Portaria. 

A.rt. l9 Esta portaria entra em vtgOf" na dita da sua pubkaçlo, l)fOduElndo,u NUS efeitos • l)lrtir de 11 de fevefeiro 

de 20:25, revogada asd~ em conlrllirio. 

UOSEVANCOEI.HO ==~ OAMASCCN0:7219917711-4 - ..,,.,.. ., ,. , . .... ..., 

Registre-se. Putlllque-se. Cumpra-se. 

IJOSEVAN COEL.liO DAMASCENO 

Prtftfto Munlçlp,1 dt B.t.-'nl• do Pltul.PI 

Gablnata do Prafalto 
Rua Francisco Delmondes, S/N, Centro, Betãnla do Piauí. 
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